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Desafios da reformatributaria para o setor do gas
natural

06/03/2025

O gés natural € umadas principais fontes energéticas em ascensdo no pais, com papel fundamental natransi¢do parauma
matriz energética mais sustentavel, sendo certo que sua versatilidade e eficiéncia tem impulsionado sua ado¢éo em
diversos setores, como industrial, residencial, comercial e de transporte.

Nos ultimos anos, o Brasil tem implementado uma série de politicas e programas destinados a ampliar e modernizar o
mercado de gés natural, como por exemplo o programa “ Gas para Crescer”, com 0 objetivo de promover a
competitividade do setor, incentivando a entrada de novos agentes e a criagdo de um mercado livre. A iniciativa busca
destravar investimentos em infraestrutura, diversificar os fornecedores e ampliar o acesso ao gas natural, fortalecendo sua
relevancia na economia nacional .

No entanto, a reforma tributéria trazida pela Emenda Constitucional n° 132/2023 e a Lei Complementar n°® 214/2025
levanta desafios significativos para a cadeia do gas natural. Tais mudancas exigem atencdo para evitar distor¢es no
mercado e assegurar que o gas natural continue a desempenhar papel estratégico natransi¢ao energética e no
fortalecimento da matriz energética brasileira.

A implementac&o da Contribuicdo sobre Bens e Servigos (CBS) e do Imposto sobre Bens e Servicos (I1BS) pelareforma
tributaria do consumo tem como objetivo principal a simplificacéo de um sistema reconhecidamente complexo, ab mesmo
tempo em que busca mitigar conflitos e corrigir distorges existentes na tributagéo.

Por suavez, o Imposto Seletivo (1S) foi implementado com o objetivo de onerar bens e servigos que causam impactos
negativos a salide e ao meio ambiente, buscando desestimular o consumo de produtos prejudiciais e incentivando préticas
mais sustentével's e saudaveis.

Regime monofasico para combustiveis

A Emenda Constitucional n° 132/2023 determinou a instituicéo do regime monofasico da CBS e do IBS para 0s
combustiveis, aplicando aliquotas uniformes especificas por unidade de medida e diferenciadas por produto em todo o
territorio nacional, vedada a apropriacao de créditos rel acionados as aquisi¢des destinadas a distribuicéo, comercializagéo
ou revenda desses produtos.

Nesse sentido, aLei Complementar n°® 214/2025 incluiu o gas natural processado e o gés natural veicular no rol de
combustiveis sujeitos ao regime de tributagdo especifico da CBS e do IBS. A responsabilidade tributériafoi atribuida as
unidades de processamento de gés natural, responsaveis pelo refino e adequacéo do produto ao consumo, cabendo aelas o
recol himento dos tributos incidentes na cadeia.

Spacca
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Atualmente, o gas natural esté sujeito ao regime de tributacdo plurifasico
do ICMS e ndo cumulativo do PIS e da Cofins, desde a extragéo,
passando pelas fases de transporte e distribuicdo, até o consumidor final.

Portanto, com avigéncia da reforma tributéria, aldgica de tributacéo do
gas natural sera substancialmente alterada, passando a anteceder a
prestacéo de servicos de transporte e distribuicao.

Desafios na transicao tributéria

A mudanca trard desafios significativos naimplementacéo do novo
regime durante o periodo de transi¢cdo, em que 0 setor operara sob o
regime plurifasico e, simultaneamente, sob as aliquotas ad rem na
sistematica monofasica, considerando as caracteristicas especificas da

. . - p L] n ~y
cadeia de circulacéo do gas natural. o I n I a 0
Apos aimplementacdo, o regime monofasico sera aplicado apenas para p

venda da molécula do gés natural, mas a cadeia de circulagéo do produto

inclui etapas de transporte entre as unidades de processamento e de

distribuicdo, que permanecerdo sujeitas ao ICMS e futuramente ao IBS e

CBS no regime normal de crédito e débito. Todavia, os créditos gerados na operacao de transporte ndo poderdo ser
utilizados na operacdo subsequente, em razéo de vedacdo legal e pelaldgica operacional do regime monoféasico, que
recol he os tributos da venda do produto na etapainicial.

A impossibilidade de aproveitamento de créditos tributérios na sistematica monofésica pode resultar em um aumento
efetivo da cargatributaria ao longo da cadeia do gés natural.

Outro aspecto relevante € que o gas natural processado e o gas natural veicular sdo essencialmente a mesma molécula,
diferenciando-se apenas pelo uso final. O primeiro é voltado para aplicaces industriais, residenciais e comerciais,
enguanto o segundo é comprimido para uso como combustivel automativo. A Lei Complementar n° 214/2025 trata ambos
como produtos distintos. Tal distingdo pode gerar inconsisténcias no regime monofésico, caso se sujeitem a aliquotas ou
politicas tributérias distintas, pois a tributacdo ocorre antes da definicdo do uso final do produto.

Ou sgja, a unidade de processamento de gés natural seréresponsavel por recolher o tributo sem saber qual a destinagéo
final serd dada ao produto, que podera ser diferente para o gas natural processado e o gés natural veicular.

Devolucao de impostos

Além destes pontos, atributacdo monofasica também apresenta desafios para a operacionalizacdo de politicas de cashback
no fornecimento de gés canalizado para familias de baixarenda. A Lei Complementar n°® 214/2025 prevé a devolugdo
integral da CBS e parcia de IBS para essas familias. A operacionalizagdo desta devolugdo se da por meio da concessdo de
desconto no momento da cobrancga pel o servico de fornecimento de gas natural. Contudo, devido ao recolhimento
antecipado do tributo, a concessdo destes descontos sera de dificil aplicagdo, de modo que a operacionalizacgdo tera que
observar procedimentos especiais.

Ademais, em relacdo ao IS, a Emenda Constitucional n° 132/2023 determinou aincidéncia sobre a producéo, extracao,
comercializacdo ou importacéo de bens e servigos prejudiciais a salide ou ao meio ambiente, tendo a Lei Complementar n®
214/2025 incluido o gas natural no rol dos bens e servigos sujeitos ao tributo, hipétese em que o fato gerador do imposto
ocorre naextragdo do bem, sendo contribuinte o produtor-extrativista que realiza a extracéo.

A despeito disso, alel beneficiou o gés natural destinado a utilizagdo como insumo em processo industrial e como
combustivel parafins de transporte. Todavia, no momento da extragdo o produtor ndo tem conhecimento de qual
destinagéo seré dada ao produto ao final da cadeia, o que dificultaaaplicacdo do beneficio concedido em funcéo da
destinacéo dada ao gés natural.

A cobrancado IS tal como previsto naLei Complementar n° 214/2025, que equipara o gas natural aos 0leos brutos
petréleo, deixa também de observar aimportancia da utilizagdo do produto para atransi¢do energética, pois, apesar de ser
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um combustivel fossil, pode ser usado como alternativa a combustiveis mais poluentes naindlstria, contrariando o
principio da defesa do meio ambiente estatuido pela Emenda Constitucional n° 132/2023.

Risco delitigio

Por fim, destaca-se que, caso ndo seja bem estruturada, a reforma tributéria tem grande potencial de altalitigiosidade,
especialmente devido ao entendimento do Superior Tribunal de Justica acerca dalegitimidade do consumidor final para
ajuizar agdes tributérias nas relacbes juridicas que envolvem concessdes de servigo publico, tal como ocorre no setor de
gés natural.

Como se V&, as alteragOes tributarias traréo diversos desafios para aimplementacdo das regras da reforma tributariaem
relacdo ao gas natural. E fundamental que o novo model o tributério preserve o equilibrio econdmico e a eficiénciado
mercado, garantindo que o gas natural continue contribuindo de maneira efetiva para 0s objetivos de transicéo energética
do Pais.

Considerando que o gés natural desempenha um papel estratégico no processo de transi¢cdo energética, por ser umafonte
menos poluente e altamente versétil, € importante a conformagao da legislacdo tributaria para evitar possiveis
inconsisténcias e aumento da carga tributéria para o setor.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mar-06/desafi os-da-reforma-tri butaria-para-o-setor-do-gas-natural /
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